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REQUERIMENTO Nº  1353,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população pela passagem, no dia 19 de maio, do 12º aniversário do plebiscito de emancipação do município de Bertioga.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Prefeito Municipal de Bertioga, Dr. Lairton Gomes Goulart, e ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. Luiz Henrique Capelini.

JUSTIFICATIVA

O município de Bertioga tem uma vocação natural para o turismo, com seus 33 quilômetros de praias. Dos 482 quilômetros quadrados de área, 85% são de preservação permanente, deixando a cidade envolvida pelo mar e pela Mata Atlântica, onde se encontram belíssimas cachoeiras, rios e piscinas naturais.

Sua história é rica de detalhes, como a presença de Hans Staden e a construção, em 1547, da mais antigo fortificação em alvenaria, o Forte São João, verdadeiro patrimônio histórico nacional.

No próximo dia 19 de maio Bertioga estará comemorando o 12º aniversário do plebiscito em que sua população decidiu, democraticamente, pela emancipação do então distrito de Santos, depois tornado oficialmente município paulista, nos termos da Lei Estadual nº 7.664, publicada em 30 de dezembro de 1991.

Antes apenas um núcleo de pescadores, é hoje um importante pólo turístico do litoral de São Paulo, integrante da Região Metropolitana da Baixada Santista.
Sala das Sessões, em 30/04/2003
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